
 
                   

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2022 

 

O Município de Fraiburgo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal e a Secretaria de Educação, 

Cultura e Esporte, com a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, nomeada pela Portaria 

N.º 1.832/2022, tornam público o edital de abertura para realização de Concurso Público destinado ao 

preenchimento de vagas permanentes e formação de cadastro de reserva para o Quadro Permanente 

do Magistério Público do Município de Fraiburgo. O presente edital se regerá pelas Leis 

Complementares n° 109/2010, 110/2010, 111/2010 suas alterações e pelas normas estabelecidas 

neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do 

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As funções objeto do Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.4. As condições de habilitação, a descrição sumária das funções, a definição de conteúdo 

programáticos, o Concurso Público e as demais informações próprias de cada cargo constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 05/10 a 03/11 de 2022 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 05 a 14/10/2022 

Divulgação dos pedidos de isenção 26/10/2022 

Prazo para envio de envelope com títulos 05/10 a 03/11 de 2022 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  03/11/2022 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 09/11/2022 

Avaliação da compatibilidade da deficiência 17/11/2022 

Divulgação dos locais de prova  25/11/2022 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  03/12/2022 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 05/12/2022 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  06 e 07/12/2022 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 20/12/2022 

Classificação Preliminar  20/12/2022 

Recursos contra pontuação  21 e 22/12/2022 

Classificação Final  10/01/2023 
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1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 

único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados às pessoas com 

deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 

1.7. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

1.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Fraiburgo. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e intelectual para o exercício das atribuições do cargo; 

2.7. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.8. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

2.9. Apresentar os documentos solicitados no ato da convocação, nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2010; 
 

 

3. RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. do 

Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado 

o direito de inscrever-se na condição de pessoa com deficiência, desde que a sua deficiência não seja 

incompatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, na ficha de inscrição. 

3.4. O candidato que tenha declarado sua deficiência será convocado, em Edital próprio, após o 

encerramento das inscrições, para avaliação da compatibilidade da deficiência com o cargo a que 

concorre, sendo lícito à junta de especialistas programar a realização de quaisquer outros 

procedimentos prévios, se a junta de especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 

3.5. Conforme disposto no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, em seu art. 39, o 

candidato deverá apresentar, no momento da avaliação perante uma junta de especialistas, conforme 

item 3.5, laudo médico com data inferior a 01 (um) ano, contados da data do presente Edital, atestando 

a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.6. Compete à junta de especialistas, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do 

candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto. 

3.7. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 



 
3.8. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta oficial como incompatível com o cargo 

para o qual se inscreveu, o valor pago a título de inscrição deverá ser devolvido ao candidato.      

3.9. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos. 

3.10. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva 

deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 

a realização da prova. 

3.11. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.12, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.12. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.13. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Concurso Público, 

além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada 

a respectiva ordem de classificação. 

3.14. Considerando que a legislação municipal reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do 

número de vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, será 

nomeado para assumir a 20ª vaga e assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: de 05 de outubro a 03 de novembro de 2022, pela Internet, através do site (www.ibam-

concursos.org.br). 

4.1.1. Valores de inscrição: 

Cargos de nível superior:  R$ 100,00 (cem reais) 

Cargos de nível médio:      R$ 80,00 (oitenta reais) 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-concursos.org.br) 

onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 

efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 05 de outubro 

e 18:00 (dezoito) horas do dia 03 de novembro de 2022. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa 

de inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do agendamento 

bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova. 

4.5. Estarão isentos do pagamento da inscrição os candidatos componentes de família de baixa renda, 

nos termos dos Decretos Federias n.º 6.135/2007 e n.º 6.593/2008, os doadores de sangue que tenham 

realizado no mínimo 3 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a publicação deste edital 

e os doadores de medula cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome). 
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4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar: 

a) comprovante de cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao) ou declaração emitida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, assinada, carimbada e com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias, declarando 

que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda, e desde que o cadastramento 

tenha sido realizado até a data de publicação deste edital;  

b) declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

3 (três) doações, dentro do período de 12 (doze) meses, através de declaração da entidade coletora. 

4.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar a inscrição 

no Redome, que deve ser anterior à data de publicação deste edital.  

4.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como 

Anexo IV, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais 

comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua 

Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem 

no período 05 a 14 de outubro. 

4.5.4.1. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope específico e com um jogo de documentos 

para cada cargo (que podem vir no mesmo envelope). Aqueles enviados juntamente com títulos não 

serão considerados.  

4.6. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com 

suporte na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibam-concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 26/10/2022. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso Público, no prazo de dois dias úteis, contado da data da publicação da 

deliberação. 

4.6.2. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 

3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e o Município de Fraiburgo não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração 

da data do Concurso Público, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
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4.11.1. Na impossibilidade de comparecimento dos candidatos ou de suspensão ou cancelamento do 

Concurso Público por motivo de força maior (como por exemplo: ocorrência de fenômenos naturais, 

pandemias, guerras, revoluções ou outros fatos externos independentes do IBAM ou do Município de 

Fraiburgo) o valor pago a título de inscrição não será devolvido. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no dia 03 de dezembro de 2022, às 14h e terão a duração de 

três horas. 

5.2.2. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Concurso Público. 

5.2.3. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 25/11/2022. 

5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, 

munido de seu documento de identificação e de caneta esferográfica, translúcida, de tinta azul ou preta.  

5.2.5. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) (preferencial); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRP, CREF etc.); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.2.6. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 

5.2.7. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular 

e os sinais de alarme. 

5.2.8. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos tais como bip, telefone celular, 

walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio 

digital com receptor, entre outros, acarretará a exclusão do candidato do certame. 

5.2.9.  A organização do certame poderá vetar o ingresso do candidato na sala de realização da prova 

com qualquer dos aparelhos mencionados acima ou quaisquer outros que julgar prejudiciais ao 

certame. 

5.2.10. No local de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.11. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados 

no subitem 5.2.5, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da 

assinatura, em cartão de identificação específico. 



 
5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.15. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.16. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.17. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.18. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.19. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.20. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município poderá, justificadamente, 

alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar 

o bom andamento do Certame. 

5.2.21. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição 

ou impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.22. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

5.2.23. Os gabaritos serão divulgados no dia 05/12/2022, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

 

5.3.Títulos 

5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos apresentados pelos candidatos ao cargo de Professor. 

5.3.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, com o mínimo de 

360 (trezentos e sessenta) horas/aula, desde que não seja requisito para provimento, e que 

seja afim a área de atuação: 05 (cinco) pontos. Somente será considerado um certificado. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que não seja requisito para 

provimento, e que seja afim a área de atuação: 08 (oito) pontos. 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
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5.4. Apresentação de títulos: 

5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais, os títulos deverão ser postados para análise, 

exclusivamente durante o período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39, Bairro Vila Nova, 

Blumenau/SC, CEP 89.035-310. 

5.4.2. Somente serão aceitos documentos enviados por via postal. 

5.4.3. Para efeitos de prazo, será considerado a data do carimbo postal. 

5.4.4. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para 

Concurso Público – Fraiburgo”, contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de 

inscrição – boleto ou print da tela onde consta o resumo da inscrição, na área do candidato (se for o 

boleto, este não precisa estar pago). 

5.4.5. Os títulos devem ser enviados em envelope específico para “títulos”.  

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos a cada núcleos da prova 

objetiva, sendo adicionados a esse valor os pontos obtidos com os títulos, quando houver. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e criar 

o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Fraiburgo não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 

a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 



 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br) 

e do Município de Fraiburgo. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

  

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

Cargos nível superior: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Aspectos Legais da Educação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português. 

4º) maior idade. 

 

Cargos nível médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 

3º) maior no de pontos na prova de Português. 

4º) maior idade. 

 

8.2.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), 

quando a igualdade de pontos envolver pelo menos 1 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir do 

qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso Público contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

através da opção Documentação do Concurso. 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Concurso Público, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, seu endereço 

para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

http://www.ibamconcursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


 
 

9. DA CONVOCAÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS 

9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

9.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito Municipal de Fraiburgo, 

mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. A convocação para escolha de vagas será publicada no site do Município de Fraiburgo 

9.4. A escolha de vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação de cada cargo. 

9.5. A escolha da vaga é um ato pessoal do candidato e intransferível. 

9.6. Não será permitida a fragmentação de carga horária oferecida no ato da escolha de vagas. 

9.7. Após a escolha da vaga, não serão aceitos pedidos de remanejamento de vagas. 

9.8. O processo admissional será realizado através de Processo Administrativo Digital, de acordo com 

o Decreto Municipal 622/2022.  

9.9. O candidato deve ter em seu poder uma forma de assinatura digital (ECP, GOV BR ou outra 

avançada). 

9.10. O ato de convocação determinará prazo para apresentar a documentação exigida e prevista nos 
arts 8º e 9º da Lei Complementar Municipal nº 109/2010. 

 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 

10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.3. A classificação neste Concurso Público não assegura ao candidato o direito de nomeação 

automática. A decisão de nomeação é de competência do Prefeito Municipal, respeitadas as 

necessidades da secretaria Municipal de Educação e o limite prudencial de despesas. 

10.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelo site do IBAM e do Município de 

Fraiburgo ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos 

e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante o 

processo. 

10.5. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Concurso Público, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Fraiburgo, após a homologação do resultado do Concurso Público, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.  

10.6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Concurso Público, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 



 
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do 

Município de Fraiburgo, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam 

os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.8. O Concurso Público terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período. 

10.9. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 

10.10. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso Público estarão disponibilizados no site 

do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no site do Município de Fraiburgo (www.fraiburgo.atende.net). 

 

 

Fraiburgo/SC, 04 de outubro de 2022. 

 

 

 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DENILSON DALAGNOL 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA  
SEMANAL 

 

VENCIMENTO 
R$  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - HABILITADOS 

01 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- ANOS 
INICIAIS 

Diploma de curso superior com Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Anos Iniciais ou diploma de curso superior com 
Licenciatura em Pedagogia e curso de pós-graduação em Anos Iniciais. 

10 20h 1.922,81 

02 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Diploma de curso superior com Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil ou diploma de curso superior com 
Licenciatura em Pedagogia e curso de pós-graduação em Educação 
Infantil. 

10 20h 1.922,81 

NÍVEL MÉDIO 

03 
AUXILIAR EDUCACIONAL- 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Diploma de conclusão do Ensino Médio. 10 40h 1.515,63 

04 
AUXILIAR EDUCACIONAL- 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Diploma de conclusão do Ensino Médio. 10 40h 1.515,63 

 
 
 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
NÍVEL SUPERIOR 
PROFESSOR: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, 
definindo metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, definindo um 
projeto atrativo e aplicável à unidade de ensino e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias de aceleração no desenvolvimento para os alunos de maior rendimento e de recuperação para os alunos de 
menor rendimento. Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura de livros 
especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino. Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, 
além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, participando de reuniões com pais, recebendo-os pessoalmente, individualmente ou em grupo. Receber o 
educando com bom humor, passando segurança aos pais e a ele, para que tanto a família, quanto o educando, tenha confiança na unidade escolar e/ou no Centro 
de Educação Infantil e nos profissionais que o compõem. Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela coordenação para a entrega de documentos, projetos, 
relatórios, planejamentos, avaliações e outros. Participar com assiduidade das formações continuadas, buscando o auto aperfeiçoamento. Agir com ética, respeito 
e solidariedade perante companheiros de trabalho, contribuindo com o bom clima organizacional. Cultivar um bom relacionamento com os educandos, pais, 
responsáveis e demais servidores da unidade escolar e/ou centro de educação infantil. Zelar pela ordem, disciplina, conservação do material didático, dos 
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 equipamentos e do imóvel junto à comunidade escolar. Cumprir suas funções com assiduidade e pontualidade, zelando pela postura profissional, cumprindo 
normas da instituição. Avaliar os educandos através de observação e registros diários de acordo com as diretrizes para a avaliação da aprendizagem. Utilizar 
materiais adequados à faixa-etária dos educandos, estimulando seu processo de desenvolvimento cognitivo. Criar situações que elevam a autoestima do 
educando, tratando o com afetividade, melhorando o vínculo com o mesmo e consequentemente, facilitando o processo ensino-aprendizagem. Seguir as normas e 
determinações da unidade escolar e/ou Secretaria Municipal de Educação. Participar de eventos extraclasse estabelecidos no calendário escolar, bem como 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras 
e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, estimulando os alunos e contribuindo com seu desenvolvimento, bem como utilizar diferentes estratégias 
durante a realização das aulas, atendendo as dificuldades dos alunos através de atividades diversificadas. Apresentar domínio de conteúdo, utilizando linguagem 
adequada à compreensão dos alunos. Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom relacionamento com os alunos. 
Manter o local de aula com ambiência pedagógica estimuladora da aprendizagem. Registrar a avaliação do aluno em documentação apropriada, conforme regras 
preestabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos 
competentes, visando garantir sua própria segurança e integridade física. Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a 
critério de seu superior imediato. 
 
NÍVEL MÉDIO 
AUXILIAR EDUCACIONAL- EDUCAÇÃO INFANTIL/ ENSINO FUNDAMENTAL: Participar das atividades desenvolvidas pelo professor e equipe de trabalho em 
sala de aula, ou fora dela; Planejar ou executar atividades, de forma articulada com a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, objetivando a realização de seu 
trabalho; Tomar conhecimento dos planejamentos desenvolvidos pelos professores; Participar na elaboração e confecção de materiais didático-pedagógicos; 
Colaborar com a equipe pedagógica da escola, na organização e no preenchimento de documentos, da Unidade Escolar e dos alunos; Auxiliar o professor, no 
desenvolvimento de suas atividades, sejam estas realizadas no interior da Unidade Escolar, ou fora dela; Inteirar-se, entender e cumprir a proposta da Educação, 
da Rede Municipal de Fraiburgo, no que tange a suas funções; Participar do processo de integração da Unidade Educativa, família e comunidade; Conhecer o 
processo educacional, manter-se atualizado, através de leituras, formação continuada em serviço, seminários e outros eventos; Participar na elaboração, execução 
e avaliação de planos, programas e projetos na área educacional; Cooperar na execução do planejamento e dos programas referentes às atividades sociais da 
Unidade Escolar; Participar dos eventos promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal da Educação ou da Unidade Escolar, que possam colaborar com o 
aperfeiçoamento do exercício profissional e outros eventos de caráter correlato; Conhecer o processo educacional e manter-se atualizado, colaborando com 
desenvolvimento administrativo, social, familiar e educacional dentro da Rede Pública de Ensino de Fraiburgo com o objetivo de participar e realizar atividades 
educacionais de lazer, higiene, segurança e saúde do educando. Colaborar nas atividades administrativas da Unidade Escolar, orientado pelo Diretor, Secretário ou 
profissional designado para tal função; Auxiliar na manutenção geral da disciplina; Colaborar na elaboração de relatórios e demais serviços de expediente; Auxiliar 
o professor no atendimento aos alunos no que tange os cuidados com saúde, higiene, alimentação, locomoção e lazer; Auxiliar os alunos com Necessidades 
Especiais no que tange os cuidados com saúde, higiene, alimentação, locomoção e lazer; Auxiliar o professor na elaboração e execução das atividades 
pedagógicas desenvolvidas para os alunos que apresentam Necessidades Especiais e ou tarefas afins; Atender as necessidades de Medicina, Higiene e 
Segurança do trabalho; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Realizar outras atividades correlatas com a função. 
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 

Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova Número de 
Questões 

Valor de 
pontos de 

cada Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos 
em cada Núcleo  

Professor de Anos Iniciais e de 
Educação Infantil 

Conhecimento Técnico Profissional 20 10 100 

Aspectos Legais da Educação 10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 
Nível Médio 

Cargo Núcleo de prova Número de 
Questões 

Valor de 
pontos de 

cada Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos 
em cada Núcleo  

Auxiliar Educacional 

Conhecimento Técnico Profissional 20 10 100 

Conhecimentos Gerais 10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL No 01/2022 

 

1 
 

 
 NÍVEL SUPERIOR 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 
 

PORTUGUÊS  

  

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 
estratégias e características do texto; elementos de coesão e coerência.  2.  Aspectos semânticos:  
denotação e conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo 
acréscimo de prefixos e sufixos; figuras de linguagem (metáfora, paradoxo, metonímia, antítese, eufemismo, 
ironia).    3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego   e sentido das classes gramaticais em 
textos; flexões do verbo (tempo, modo, voz); uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 
palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. 
Sistema Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 
 
ASPECTOS LEGAIS DA EDUCAÇÃO 
 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 
4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Aspectos Gerais da 
Base Nacional Comum Curricular; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva; Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
 
 NÍVEL SUPERIOR 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO 

TÉCNICO/PROFISSIONAL 
 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS  

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Resolução 
CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 
(nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, análise linguística. Campos numéricos: 
números naturais, números racionais. Campos geométricos: geometria espacial, geometria plana, sistema de 
medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e 
histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, 
localização, orientação e representação. Competências e Habilidades. Diagnóstico, Avaliação da 
Aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular do Ensino Fundamental.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
1. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Indicadores de Qualidade para a 
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Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (vol. 01 e 02). Base Nacional 
Comum Curricular da Educação Infantil.  2. Componentes Curriculares da Educação Infantil: 
Desenvolvimento Infantil: Cognitivo, Motor e Socioemocional (0 a 06 anos). Direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento. Campos de Experiências. Interações, Brincadeiras e Linguagens. 
Avaliação na Educação Infantil. 3. Cotidiano na Educação Infantil: Cuidar e Educar. Período de Adaptação. 
Rotina. Tempos e Espaços. Afetividade. Relação Família e Escola. Transição da Educação infantil para o 
Ensino Fundamental.  
 
 
 NÍVEL MÉDIO 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 
 

PORTUGUÊS  

  

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 
estratégias e características do texto; elementos de coesão e coerência.  2.  Aspectos semânticos:  
denotação e conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo 
acréscimo de prefixos e sufixos; figuras de linguagem (metáfora, paradoxo, metonímia, antítese, eufemismo, 
ironia).    3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego   e sentido das classes gramaticais em 
textos; flexões do verbo (tempo, modo, voz); uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 
palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. 
Sistema Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 
O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Conduta ética 
no exercício da função pública. Princípios da Administração Pública. Lei Orgânica do Município de Fraiburgo. 
Noções de lógica e Matemática Básica. Aspectos históricos, sociais, geográficos e econômicos do Município 
de Fraiburgo.  
 

AUXILIAR EDUCACIONAL 
 
O cotidiano na creche e na escola: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Cuidados com alimentação e 
higiene infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Acolhimento e inserção. Critérios 
de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos fundamentais das crianças. Indicadores 
de Qualidade para a Educação Infantil. Relação família e escola. Políticas públicas para a Educação 
Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. O processo de 
Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (Educação Infantil, Ensino Fundamental). Relações 
interpessoais. Ética e relações interpessoais no ambiente de trabalho. 
 


